
          
 

  

 

Moção de Congratulações e aplausos às equipes das 

unidades de saúde, médicos, dentistas, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem, vacinadoras, auxiliares de 

saúde, agentes comunitários de saúde, coordenações 

da Secretaria Municipal de Saúde e demais 

servidores, pela conquista em primeiro lugar de 

nossa cidade no ranking regional de Assis (RRAS 10) 

do programa Previne Brasil. 

 
  

Apresento a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a presente Moção de 

Congratulações e aplausos às equipes das unidades de saúde, médicos, dentistas, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem, vacinadoras, auxiliares de saúde, agentes comunitários de saúde, 

coordenações da Secretaria Municipal de Saúde e demais servidores, pela conquista em primeiro 

lugar de nossa cidade no ranking regional de Assis (RRAS 10) do programa Previne Brasil, 

referente ao último quadrimestre de 2023, com a nota de 9,8 nos critérios avaliados. 

O nosso município atingiu a primeira posição regional do programa Previne Brasil, 

indicador do governo federal que mede a qualidade do atendimento da rede básica prestada aos 

pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O programa Previne Brasil é modelo do Ministério da Saúde voltado a aprimorar o 

financiamento da Atenção Primária, visando distribuir recursos de maneira equitativa para o 

fortalecimento das atividades nas unidades básicas. 

Assim, não poderíamos deixar de apresentar a presente honraria a todos os 

profissionais da área da saúde, que com o desempenho de nossa cidade no programa, garantiu o 

primeiro lugar no ranking regional de Assis e a 44ª posição no ranking do Estado de São Paulo, 

entre 645 municípios, e que oportunamente seja dada ciência desta aos homenageados por meio da 

Diretora de Saúde e ao Prefeito Municipal pela importante conquista para Palmital. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 18 de fevereiro de 2024. 

CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 

Vereador 
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